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O Rodeio da Jupira, 
reconhecido como 
o rodeio mais serta-

nejo do Brasil, retorna em 
2024 para mais uma edi-
ção repleta de tradição e 
emoção. Fundado em 1988 
por agricultores e pecuaris-
tas local, o evento é organi-
zado pela Sociedade Rural 
da Jupira, tendo à frente 
Maciel Garcia, Presidente e 
Erisson Adriano Materaggia 
Vice presidente e acontece 
de 9 a 11 de agosto. 

A programação começa 
no dia 9 de agosto com um 
show da dupla sertaneja 
Mariana e Mateus. No dia 
seguinte, 10 de agosto, 
Jean e Júlio sobem ao pal-
co, prometendo agitar o 

RODEIO DA JUPIRA

público com seus sucessos. 
O encerramento, no dia 11, 
fi cará por conta de artistas 
regionais, celebrando a 
cultura local e o espírito ser-
tanejo que defi ne o evento. 
Além dos shows, o rodeio 
contará com emocionantes 
montarias em touro, ofere-
cendo ao público a chance 
de vivenciar a adrenalina e 
a tradição das competições. 

O Rodeio da Jupira é um 
evento imperdível para os 
amantes da música sertaneja 
e da cultura rural brasileira, 
reunindo diversão, tradição e 
comunidade em um só lugar. 
Preparem seus chapéus e 
botas e venham celebrar o 
melhor do sertanejo no Ro-
deio da Jupira em Colorado!

Tradição e Sertanejo
no Coração de Colorado

- Pedido explícito de votos.
- Divulgar propaganda paga no rádio ou na TV.
- Transmitir por rádio ou TV as prévias partidárias.
- Profi ssionais de comunicação no exercício da profi ssão divul-
gar pré-candidaturas, pedir apoio político.
- Contratar pessoas com a fi nalidade de divulgar conteúdo 
político-eleitoral.
- Divulgar atos que denotem propaganda política ou ataques a 
partidos e pessoas fi liadas ou instituições, em redes de radio-
difusão, convocadas para este fi m pelos Chefes do Executivo, 
Legislativo e Judiciário.

*É passível de multa quando a mensagem contenha pedido explí-
cito de voto, ou veicule conteúdo eleitoral em local vedado ou por 
meio, forma ou instrumento proscrito no período de campanha. 

Propaganda eleitoral antecipada Pode:
- Divulgação de pré-candidatura e qualidades dos candidatos.
- Participação em entrevistas, programas, encontros ou deba-
tes em rádio, TV ou internet.
- Encontros, seminários ou congressos organizados e pagos 
pelos partidos.
- Prévias partidárias, distribuição de material de propaganda 
e debates, exclusivamente para os fi liados do partido.
- Divulgação de atos parlamentares.
- Divulgação de posicionamento pessoal.
- Reuniões para divulgar ideias, objetivos e propostas.
- Divulgar pela internet, não havendo pedido explícito de votos

Propaganda eleitoral antecipada Não Pode:

 Imprensa Escrita Pode:
- Divulgação de até dez anúncios de propaganda eleitoral paga 
no tamanho de 1/8 de página de jornal padrão e ¼ de página 
de revista ou tabloide.
- Reproduzir os anúncios pagos na página da internet do jornal 
ou revista.
- Divulgar opinião favorável a candidato, partido político, fede-
ração ou coligação, desde que não seja matéria paga.
- Reproduzir as matérias veiculadas no jornal ou revista nas 
páginas da internet dos veículos, desde que de forma idêntica 
à da publicação.

 Imprensa Escrita Não Pode:
- Divulgar propaganda paga na véspera e no dia das eleições.
- A contratação de mais anúncios que o permitido, ainda que 
por pessoas diferentes.
 

Veja quem vai disputar a 
prefeitura do seu muni-
cípio em 6 de outubro, 

espaço aberto a todos os 
Convencionais dos municípios 
da região. As convenções que 
se iniciaram no sábado, 20 
de julho e encerramento no 
próximo dia 05 de agosto data 
máxima destes eventos. 

As legendas realizam reu-
niões internas e atos públicos 

Convenções 
ofi cializam 
candidaturas

para ofi cializar os pré-candida-
tos a prefeito, vice e vereado-
res que disputarão as eleições 
municipais de 6 de outubro.

Nesta Edição uma parcial 
das siglas que aprovaram 
suas pré-candidaturas nos 
municípios de Itaguajé, Jardim 
Olinda, Colorado, Paranacity, 
Santa Inês, Santo Inácio, Alto 
Paraná e Nova Esperança.

Em páginas internas

Continua na próxima edição

A 6ª Churrasqueada de 
Varal de Floraí foi um 
verdadeiro sucesso, reu-

nindo mais de 200 pessoas 
para celebrar em grande estilo. 
O evento, que já se consolidou 
como uma tradição na cidade, 
proporcionou uma festa repleta 
de confraternização, música ani-
mada, chopp abundante e, claro, 
as deliciosas carnes no varal.

Neste ano, a churrasquea-
da ofereceu mais de 300 quilos 
de carnes variadas, incluindo 
peixes nobres como Salmão, 
Dourado e Piapara. Além das 
carnes, pratos especiais como 
Yakissoba, Arroz Jambalaia 
com Sour Cream, Pulled Pork 

6ª Churrasqueada de Varal em Floraí

e Hambúrguer Defumado tam-
bém foram destaques, garan-
tindo uma experiência gastro-
nômica memorável para todos 
os presentes.

Os participantes puderam 

Churrasqueada de Varal de Floraí: Celebrando a amizade para amigos e amigos dos amigos

desfrutar de mais de 1000 
litros de chopp enquanto se 
divertiam com a energia das 
bandas Omega 3 e Banda Ca-
tado de Varal. O grupo organiza-
dor, Aki Não Violão, expressou 

sua satisfação com o sucesso 
mais uma vez, destacando o 
impacto positivo e a crescente 
popularidade do evento desde 
sua estreia em 2018.

A Churrasqueada de Varal 
de Floraí é muito mais do que 
uma celebração culinária; é 
uma verdadeira festa da amiza-
de e uma excelente oportunida-
de para fazer novas conexões. 
Já estamos ansiosos para a 
próxima edição, que está mar-
cada para o dia 16 de agosto de 
2025. Esperamos um público 
ainda maior e mais animado 
para continuar essa tradição 
que une amigos e amigos dos 
amigos.

Guilherme Santos tem se 
consolidado como um dos 
jovens talentos mais promis-

sores do cenário musical nacional.
Aos 20 anos, Guilherme Santos 
tem se dedicado ao canto desde a 
infância, desenvolvendo uma voz 
grave marcante e uma presença de 
palco que cativa o público e a crítica. 
Seu carisma e a profundidade emo-
cional de suas apresentações têm 
conquistado a admiração de todos 
que o assistem.

Residente de Colorado, Paraná, 
Guilherme Santos tem uma conexão 
especial com a cidade, que é famosa 
pela sua tradicional Festa do Peão de 
Colorado, um marco importante no 
calendário local. Guilherme Santos 
teve a honra de se apresentar ao lado 
de renomados artistas como Pedro 
Sanchez e Thiago, e Pedro Paulo e 
Alex. Recentemente, após sua co-
laboração com Pedro Paulo e Alex, 
Guilherme Santos marcou presença 
na rádio Kerigma FM, em Teodoro 
Sampaio, realizando uma performan-

Guilherme Santos: O Novo Talento do Sertanejo!

ce que foi um marco signifi cativo em 
sua carreira. Sua participação no 
renomado programa de televisão 
"No Rancho da Prosa", ao lado de 
Janderson Moraes, da antiga dupla 
Janderson e Anderson, também foi 
um momento de grande destaque.

Um dos pontos altos da carreira 
de Guilherme Santos foi sua recente 
participação na tradicional Festa da 
Leitoa no Tacho em Lobato, ao lado 
de Munhoz e Mariano. Essa colabo-
ração foi um evento memorável, des-
tacando Guilherme Santos e Munhoz 

e Mariano em uma performance que 
trouxe uma energia contagiante e um 
toque especial ao palco.

O público foi encantado pela 
sinergia entre Guilherme Santos 
e a renomada dupla sertaneja, 
criando um momento inesquecí-
vel.Além disso, sua apresentação 
com a Banda Brasil 2000 tam-
bém foi um marco importante, 
destacando-se pela intensidade e 
pela capacidade de fazer a plateia 
vibrar com sua voz potente e pre-
sença de palco eletrizante.

Cada aparição de Guilherme 
Santos refl ete seu comprometimen-
to e talento excepcionais, criando 
momentos inesquecíveis para os 
espectadores. Guilherme Santos 
está a caminho de se tornar um 
fenômeno na música brasileira. Para 
acompanhar de perto o trabalho 
desse jovem talento, siga Guilherme 
Santos em todas as redes sociais: 
Facebook, Instagram, TikTok, Kwai 
e YouTube, através do perfi l @gui-
lhermesantoscantor_.

Continuação da Edição Anterior

A Cartilha da Justiça Eleitoral sobre as Eleições Municipais/2024  tem 
objetivo de orientar partidos e candidatos sobre o cumprimento das 
normas que regulamentam o processo eleitoral, o Ministério Público 

lançou esta prática cartilha com informações úteis sobre os prazos, direitos 
e obrigações para participar da disputa e esta edição traz sua conclusão.

A publicação traz as principais datas do calendário eleitoral deste ano, bem 
como informações sobre vedações, limites, sanções, o que é permitido e proibido. 
Ao consultar o material, os candidatos e partidos poderão se preparar e fi car 
por dentro das regras sobre fi delidade partidária, registro do estatuto, domicílio 
eleitoral, desincompatibilização, arrecadação de recursos, prestação de contas, 
propaganda eleitoral no rádio e na televisão, condutas vedadas e muito mais.

Propaganda de Rua Pode:
- Distribuição de material gráfi co, caminhadas, carreatas e passeatas até as 
22 horas do dia que antecede a eleição.
- Comícios e reuniões em local aberto ou fechado, independente de autorização 
ou licença, mas com a comunicação à polícia com antecedência de 24 horas.
- Inscrição do nome dos partidos políticos na fachada de suas sedes e dependências.
- Inscrição do nome e número do candidato na fachada de seus comitês 
centrais no tamanho máximo de 4 metros quadrados e nos demais comitês 
máximos de 0,5 metro quadrado.
- Até a véspera da eleição, divulgação de propaganda eleitoral por meio de alto-
-falantes, entre as 8 e 22 horas, desde que não passem a 200 metros das sedes 
dos Poderes Públicos, quartéis, hospitais, escolas, bibliotecas, igrejas e teatros.
- Utilização de aparelhagem de som fi xa em comícios, das 8 às 24 horas, 
podendo ser prorrogado até as 2 horas da manhã no comício de encerra-
mento da campanha.
- Utilização de carro de som e mini trio para animar carreatas, caminhadas, 
passeatas, reuniões e comícios, respeitado o limite de 80 decibéis.
- Em eventos de apresentações artísticas ou shows musicais em eventos 
de arrecadação de recursos, é livre a manifestação de preferência eleitoral.
- Uso de bandeiras, broches, dísticos, adesivos, camisetas e outros adornos 
pelo eleitor para manifestar sua preferência.
- Entregar camisas a pessoas que exercem a função de cabos eleitorais para 
utilização durante o trabalho desde que não contenham elementos explícitos 
de propaganda eleitoral.
- Colocação de mesas para distribuição de material e utilização de bandeiras 
em vias públicas das 6 às 22 horas.
- Fixação de adesivo plástico em veículos e janelas residenciais de no máximo 
0,5 metro quadrado, desde que não haja qualquer pagamento em troca.
- Fixação de adesivos micro perfurados de qualquer tamanho no para-brisa 
traseiro de veículos. 

Propaganda de Rua Não Pode:
- Utilização de trios elétricos.
- Realização de showmícios ou eventos assemelhados.
- Confecção, utilização ou distribuição de camisetas, chaveiros, bonés, cane-
tas, cestas básicas ou qualquer outro brinde.
- Fixação de qualquer tipo de propaganda em bens públicos, de uso comum 
e particulares.
- Fixação de dois ou mais adesivos de 0,5 metro quadrado de forma justaposta.
- Derrame de santinhos no local da votação e nas vias próximas na véspera 
ou no dia da eleição.
- Veicular propaganda em outdoors, inclusive eletrônicos ou outras placas.
- A afi xação de bandeiras em imóveis particulares.  

Toda Propaganda Eleitoral Deve:
- Ser veiculada com responsabilidade.
- Estar devidamente identifi cada.
- Ser realizada exclusivamente em língua nacional.
- Em caso de uso de conteúdo sintético multimídia gerado por meio de Inte-
ligência artifi cial para criar, substituir, omitir, mesclar ou alterar a velocidade 
ou sobrepor imagens ou sons, informar de modo explícito que o conteúdo 
foi fabricado ou manipulado e a tecnologia utilizada. 

Toda Propaganda Eleitoral Não Deve:
- Veicular qualquer tipo de preconceito ou discriminação.
- Conter propaganda de guerra, processos violentos para subverter o regime 
e a ordem política e social.
- Provocar animosidade entre as Forças Armadas ou contra elas, ou delas 
contra as instituições.
- Incitar atentado contra pessoas ou bens.
- Oferecer, prometer ou solicitar dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem 
de qualquer natureza.
- Perturbar o sossego público.
- Ser realizada por meio de impresso que possa inexperiente possa confundir 
com dinheiro.
- Prejudicar a higiene e a estética urbana.
- Veicular ofensas pessoais que constituam calúnia, difamação ou injúria.
- Desrespeitar símbolos nacionais.
- É vedada a divulgação ou compartilhamento de fatos sabidamente inve-
rídicos ou gravemente descontextualizados que atinjam a integridade do 
processo eleitoral.
- Usar conteúdo fabricado ou manipulado para difundir fatos notoriamente 
inverídicos.
- Usar para prejudicar ou favorecer candidatura de conteúdo sintético em 
formado de áudio, vídeo ou combinação de ambos, manipulado digitalmente. 

Dia da Eleição Pode:
- Manter no ar os sites, blogs e os perfi s em redes socais veiculando os 
conteúdos publicados anteriormente.
- Manter as propagandas veiculadas durante a campanha, como os adesivos 
em veículos e bens particulares.
- Manifestação isolada e silenciosa do eleitor que poderá votar usando 
camiseta com as cores do partido, botons, adesivos e outros adereços que 
identifi quem sua preferência.
- Divulgação a qualquer momento das pesquisas realizadas em data anterior à da eleição.
- Divulgação a partir das 17 horas, das pesquisas realizadas no dia da eleição.
- Uso de crachás com o nome e a sigla do partido político. 

Dia da Eleição Não Pode:
- Aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado ou instrumentos 
de propaganda.
- Caracterização de manifestação coletiva.
- Abordagem, aliciamento, utilização de métodos de persuasão o convencimento.
- Distribuição de camisetas.
- Utilização de alto-falantes, amplifi cadores de som e a promoção de comícios, 
passeatas ou carreatas.
- Arregimentação de eleitores e realização de propaganda de boca de urna, 
seja abordando os eleitores ou distribuindo santinhos.
- Divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos e seus candidatos.
- Publicar novos conteúdos ou impulsionar qualquer conteúdo de aplicações 
de internet.
- Circulação paga ou impulsionada de propaganda eleitoral na internet.

O Instituto de Tecnologia do Pa-
raná (Tecpar) assinou, nesta 
segunda-feira (12), o contrato 

com a empresa vencedora da licitação 
do edital que previa a construção da 
infraestrutura do Parque Tecnológico 
do Tecpar em Maringá. A Sial Cons-
truções Civis apresentou o menor 
valor para a execução das obras, cujo 
investimento será de R$ 22,9 milhões.

A assinatura do contrato com a 
empresa vencedora dá andamento 
à fase 1 da implantação do par-
que tecnológico, que contempla a 
infraestrutura no local, um terreno 
doado pela Prefeitura de Maringá ao 
Tecpar, com área de 100 mil metros 
quadrados.

A empresa irá agora realizar as 
obras para implantar a infraestrutura 
do parque tecnológico, o que inclui o 
asfaltamento e cercamento da área e 
a construção de um prédio adminis-
trativo e central de utilidades, dentre 
outras edifi cações necessárias para 
o funcionamento do parque.

Celso Kloss, diretor-presidente 
do Tecpar, salientou que a assinatura 
do contrato com a empresa começa 
a tirar do papel um plano que vai 
fortalecer a saúde pública brasileira, 
interiorizando a atuação do instituto.

Tecpar assina contrato para
obras de infraestrutura de
parque tecnológico em Maringá

"O Tecpar é um laboratório públi-
co ofi cial, o que signifi ca que tem en-
tre seus objetivos o fornecimento de 
produtos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS). Ao longo da sua história, o 
instituto deu inúmeras contribuições 
à saúde pública brasileira e agora 
passa a executar um projeto que irá 
consolidá-lo como fornecedor público 
nacional. Além disso, o novo parque 
tecnológico vai levar ainda mais 
desenvolvimento para Maringá", 
pontuou. A Sial Construções Civis 
foi representada na assinatura pelo 
diretor Pedro Rossi.

Os recursos para a construção 

do parque tecnológico são oriundos 
do Fundo Paraná de fomento cientí-
fi co e tecnológico administrado pela 
Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior (Seti) para o fi -
nanciamento de projetos em áreas 
estratégicas do Paraná. A previsão 
é que a obra seja executada em até 
dois anos.

 “O que estamos fazendo agora 
é o início de uma operação que 
visa construir a base física para as 
indústrias de medicamentos bioló-
gicos instaladas em Maringá. Vamos 
iniciar primeiro com dietoterápicos, 
mas, ao final, também queremos 
produzir medicamentos biológicos 
e contribuir com a solução da de-
manda de importação muito grande 
que nós temos hoje no Brasil desses 
medicamentos”, disse o secretário 
de Indústria, Comércio e Serviços, 
Ricardo Barros.

O diretor-geral da Secretaria da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
(Seti), Jamil Abdanur Júnior, destacou 
que o projeto é de extrema relevância 
para o Estado do Paraná. "É a criação 
de mais um parque tecnológico da 
área de saúde instalado numa região 
de Maringá, que já tem expertise e 
que vocação para o desenvolvimento 
de temas relacionados à área de 

saúde", pontuou.
“Esta iniciativa proporciona ao 

Estado o desenvolvimento de novos 
produtos que vão atender questões 
relacionadas à saúde humana e 
animal. Para o Paraná, isso assegura 
a possibilidade, inclusive, de dimi-
nuição da dependência de produtos 
de outros países e vai criando uma 
autonomia para que além de ter os 
seus produtos, o Estado possa até 
mesmo melhorar as condições das 
estruturas já existentes. Tudo isso 
com o apoio das nossas instituições 
de ensino, que também estão a ser-
viço desse projeto”, afi rmou.

FASE 2 – Em maio deste ano, o 
Governo do Paraná formalizou um 
protocolo de intenções entre o Tecpar 
e a empresa Astra Medical Supply 
para a instalação de uma unidade 
industrial voltada à produção de 
fórmulas nutricionais no parque 
tecnológico. A implantação da fábri-
ca faz parte da fase 2 do projeto de 
instalação do parque tecnológico, 
que tem como objetivo atrair várias 
empresas especializadas em pesqui-
sa e desenvolvimento de produtos de 
ponta na área de saúde.

A escolha da empresa se deu 
após um chamamento público, que 
teve como vencedor o consórcio 
das empresas Astra Medical Supply 
e Nucitec. Além da instalação da 
indústria para produção nacional 
das fórmulas de nutrição clínica 
especializada, a parceria também 
prevê a transferência de tecnologia 
para o instituto paranaense.

SAÚDE – As primeiras fórmulas 
nutricionais que serão produzidas no 
parque vão ser utilizadas para alimen-
tação de pessoas com Alergia à Prote-
ína do Leite de Vaca (APLV), um efeito 
adverso à saúde decorrente de uma 
resposta imune específi ca que ocorre 
na exposição a uma proteína presente 
no leite de vaca. Os produtos serão 
destinados ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), atendendo a uma demanda 
nacional por este tipo de fórmula.

Ter no Brasil uma plataforma de 
desenvolvimento industrial para for-
mulações pediátricas, como no caso 
da APLV, é considerado pelo Ministé-
rio da Saúde como uma estratégia 
para atender a doença negligenciada 
e um desafi o em saúde e de solução 
produtiva e tecnológica para o SUS. 
A recomendação do órgão é que 
haja produção de medicamentos 
e formulações para tratamento da 
população pediátrica de forma a 
garantir o abastecimento em nível 
nacional. 

Foto: Hedeson Alves/TECPAR
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CONTRATAÇÃO DIRETA
AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (ELETRÔNICA) Nº. 06/2024
PROCESSO Nº. 21/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 19 de AGOSTO de 2024, em sessão pública eletrônica HORÁRIO DA 
FASE DE LANCES Das 08h até 14h (horário de Brasília – DF), através do 
site: www.licitanet.com.br objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE VELOCÍMETROS E TACÓGRAFOS E 
REGULARIZAÇÃO JUNTO AO INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER OS VEÍCULOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR/PR, conforme especificação do 
Termo de Referência e no Edital de Dispensa (Eletrônica) nº. 06/2024.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.licitanet.com.br.

UNIFLOR/PR, 12 DE AGOSTO DE 2024.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 49/2024 
 
Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 05/2024 
 
Data de Assinatura do Contrato: 12/08/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATADO: CASA DE APOIO AMOR E LUZ LTDA 
  
CNPJ Nº: 46.176.837/0001-97 
  
ENDEREÇO: Rua Engenheiro Rebouças, nº. 545, Jardim Botânico, no Município de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.215-900  
 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, NO SISTEMA DE CASA DE APOIO, EM PERÍODO INTEGRAL, 
PARA ADULTOS COM IDADE ENTRE 18 E 59 ANOS, EM AMBOS OS SEXOS, 
PODENDO OS MESMOS APRESENTAR DEFICIÊNCIA FÍSICA, PATOLOGIA 
MENTAL DE LEVE A GRAVE OU ESTAREM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E COM ROMPIMENTO DOS VÍNCULOS FAMILIARES. 
Valor Total do Contrato: R$ 71.760,00 (Setenta e um mil e setecentos e sessenta 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/08/2024 
 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

UNIFLOR (PR), 12 DE AGOSTO DE 2024.  
 
 

 

+ 
____________________________ 

JOSÉ BASSI NETO 
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PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 -  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2024 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
26/08/2024 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
51/2024. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIO, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Paranapoema/PR, conforme condições, especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 12 de agosto de 2024. 
 
 

                   SIDNEI FRAZATTO    LEANDRO APARECIDO MEREDA MARTINHO 
                 PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 

 
 
 

Paranapoema/PR, 

                   SIDNEI FRAZATTO
                PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO APARECIDO MEREDA MARTINHO

DECRETO Nº223 /2024 DE 12 DE AGOSTO DE 2024 

Dispõe sobre a Nomeação dos Membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência – COMDEF do 
Município de Colorado/PR 

O Prefeito do Município de Colorado, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2.853 de 02 de abril de 
2020 que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência – COMDEF de Colorado/PR e a criação do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência – FUMPED, 
 
Considerando as alterações na Nomeação dos Membros anteriormente 
constantes dos Decretos nº370/2021, Decreto nº279/2022 e Decreto 217/2023 
Considerando a necessidade de substituição dos Membros do COMDEF para 
sua correta composição. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Colorado, Membros titulares e suplentes, com 
mandato de 03 (três) anos, no período de 2021 a 2024, conforme segue: 
 
I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 
Titular: Clarice Monteiro Anjos 
Suplente: Nathane Camargo 
 
b) Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Cristiane de Souza de Azevedo 
Suplente: Bruna Batista dos Santos 
 
c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: 
Titular: Edmara Martins Godas 
Suplente: Adriana Aparecida Força Bazzo 
 
d) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento 
Econômico: 
Titular: Tatiana Braz Dias  
Suplente: Camilo Grande Reis  
 
e) Secretaria Municipal de Obras, Transito e Urbanismo: 
Titular: Paulo Eduardo Barbosa 
Suplente: Gabriel Valério Romanini 
 
f) Secretaria Municipal de Fazenda: 
Titular: Sandra Almendro de Moura  
Suplente: Sonia Aparecida Sanches Souza 

 
II - REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
a) Usuários das Políticas Públicas Direcionado a Pessoa com Deficiência: 

Titular: Laura Quitéria Salvac Aguiar 
Suplente: Fernando Assis Menezes reis 
Titular:  Celso Alberti Filho 
Suplente: Tatiane de Oliveira Niz Favero 
 
b) Associação dos Deficientes Físicos de Colorado– ASDEFIC: 

Titular: Mario Sérgio Mendes 
Suplente: Wilsa Viera Ruiz 
Titular: Wilson Moreira Dimartini 
Suplente: Faisal  Nagi 
 
c) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Colorado – APAE 
 
Titular: Gislaine Cristina Valério  
Suplente: Letícia Aparecida Guimarães 
Titular: Nilva Teixeira dos Santos Palandri 
Suplente: Luciana Alves da Silva 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário e, especial os Decretos nº370/2021, Decreto 
nº279/2022 e Decreto nº217/2023. 

Colorado, 12 de agosto de 2024. 
 

_______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 

2022 e Decreto nº217/2023.
Colorado, 12 de agosto

_______________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito Municipal

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 052/2023 
PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº005/2023 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio 

CONTRATADO: 49.116.333 Cintia Porfirio De Oliveira, CNPJ Nº 49.116.333/0001-70 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

OBJETO: 2º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 052/2023, até 
25/01/2025, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa 

49.116.333 Cintia Porfirio De Oliveira, CNPJ Nº 49.116.333/0001-70, cujo objeto é 
credenciamento público na contratação de profissional de educação física na saúde, 

pessoa jurídica, para realização de ações de atividade física na Atenção Primária à Saúde 
(APS), no projeto Santo Inácio em Movimento.  

VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$ 9.000,00 (nove mil reais), que será 
pago em (06 seis) parcelas mensais de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), passando a 

vigorar o valor do contrato em R$27.000,00(vinte e sete mil reais). 
VIGÊNCIA: 25 de janeiro de 2025. 

SANTO INÁCIO – PR 26 de julho de 2024. 
 

Suellen Sefrian Turcato 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 001/2023-PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 
CONTRATANTE: Município De Santo Inácio 

CONTRATADA: Central 376 Peças E Serviços Eireli, CNPJ 23.422.277/0001-08 
BASE LEGAL: ART. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n º 8.666/93. 

OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade aditivar em aproximadamente 25% 
(vinte e cinco por cento) o valor original do contrato nº 001/2023, que tem por objeto a 

“Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mecânica, 
juntamente com o fornecimento de peças novas destinados a manutenção/reparos em 

máquinas pesadas, pertencentes à frota municipal”. 
VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$60.020,00 (sessenta mil e vinte reais), 

passando a vigorar o valor do contrato a R$300.103,23 (trezentos mil, cento e três reais e 
vinte e três centavos). 

VIGÊNCIA: 07 de Dezembro de 2024. 
SANTO INÁCIO – PR 12 de agosto de 2024. 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2024-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024-FMS 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
 
Contratado: M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
                      CNPJ 32.593.430/0001-50 
                                               
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA 
CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS NO 
PARANÁ, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 
1106/2023. 
 
Valor do Contrato: R$-3.770,00 (Três Mil, Setecentos e Setenta Reais). 
 
Prazo de vigência do Contrato: 05/08/2025. 
 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
 
Data de Assinatura do Contrato: seis dias de agosto de 2024. 
 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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